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P A R T E  B
ASSEMBLEIA NACIONAL 

––––––

Direção de Serviço Administrativo e Financeiros
Extrato do Despacho n.º 355/2024. ─ Do Primeiro Vice Presidente 

da Assembleia Nacional no uso Competencias Delegadas por 
Despacho de S. Excia o Presidente da Assembleia Nacional 
n.º 2/X72021, de 05 de outubro. 

    De 09 de fevereiro de 2024

É aplicada a Adelino Tavares Moreira, apoio operacional nível II do 
quadro do pessoal da Assembleia Nacional, a pena de aposentação 
compulsiva, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 artigo 14º, n.º 6 do artigo 
17 do EDAAP, aprovada pela Lei n.º 31/III/87, de 31 de dezembro, 
na redação dada pelo Decreto-Legislativo n.º 8/97, de 8 de maio, 
com efeitos imediatos.

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, Praia aos 09 de fevereiro 
de 2024. ─ O Secretário-Geral, Angelino Gomes Coelho.

––––––
Aviso n.º 1/2024

Nos termos do art.º 60.º n.2 , conjugado com o art.º 61.º e 63.º do 
Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração Pública, aprovado pelo  
Decreto-Legislativo n.º 8/97, de 8 de maio, é citado Cristina Andrade 
Tavares de Pina Monteiro Vieira, , Técnica Especialista Nível II, 
funcionaria do quadro do pessoal da Assembleia Nacional, afeto a 
Divisão de Gestão Financeiro, para no  um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da data de publicação deste aviso no Boletim Oficial,  
apresentar a sua defesa escrita, se o desejar, sobre os fatos em que é 
acusado no processo disciplinar que lhe foi instaurado por abandono de 
lugar, que corre os seus tramites legais na Assembleia Nacional. Pode 
ainda, nos termos do art.º 66º  do Diploma antes mencionado, fazer 
a consulta dos autos no escritório Carlos W Veiga & Associados, sito 
em Achada Santo António, rua uclla n.º 9, cidade da Praia, nos dias 
e horários normais de expediente, por si ou pelo seu Advogado, desde 
que legalmente credenciado.

Cidade da Praia, aos 14 de março de 2024. ─ O Instrutor, Adilson 
Gil Alves.

––––––
Aviso n.º 2/2024

Nos termos do art.º 60.º n.º 2 , conjugado com o art.º 61.º e 63.º do 
Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração Pública, aprovado pelo 
Decreto-Legislativo n.º 8/97, de 8 de maio, é citado  Irelândia Fernandes 
Souto Amado, Técnica Parlamentar Nível I, funcionária do quadro do 
pessoal da Assembleia Nacional, afeto à Divisão de Protocolo, para no 
um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação 
deste aviso no Boletim Oficial, apresentar a sua defesa escrita, se o 
desejar, sobre os fatos em que é acusado no processo disciplinar que 
lhe foi instaurado por abandono de lugar, que corre os seus tramites 
legais na Assembleia Nacional. Pode ainda, nos termos do art.º 66º  do 
Diploma antes mencionado, fazer a consulta dos autos no escritório 
Carlos W Veiga & Associados, sito em Achada Santo António, rua uclla 
n.º 9, cidade da Praia, nos dias e horários normais de expediente, por 
si ou pelo seu Advogado, desde que legalmente credenciado.

Cidade da Praia, aos 14 de março de 2024. ─ O Instrutor, Adilson 
Gil Alves.
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P A R T E  J

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
––––––

Direção Geral dos Registos,  
Notariado e Identificação

Extrato de publicação de sociedade n.º 48/2024

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRATO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória se encontra exarado um registo de alteração de firma de objeto 
social, da sociedade comercial por quota unipessoal denominada FMF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES E GESTÃO IMOBILIÁRIA, SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LDA, com sede na Rua Ilha do Maio, no Império II, Palmarejo, Cidade da Praia e o Capital Social de 100.000$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia sob o número 276559100/4089120180726 

ARTIGOS ALTERDOS: 1.º e 3.º. 

FIRMA: FMF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA. 

OBJETO: Outros transportes terrestres não regulares de passageiros.-

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 23 de janeiro de 2024. –– A Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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